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Resolução N° 103/99 — CEPEJUEMA

Aprova o Curso de Extensão: “Informática

Instrumental “, do Centro de Educação, Ciências

Exatas e Naturais — CECEN, Departamento de

Matemática e Informática.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de Presidente do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE/UEMA, tendo em vista o Estatuto da UEMA, em
seu Art. 58, inciso VIII, e

considerando a necessidade de introduzir conceitos associados à informática e a sua
utilização como instrumento de trabalho de usuários de microcomputador;

considerando o que deliberou esse Conselho nesta data,

Resolve:

Art. 1° - Aprovar o Curso de Extensão: “Informática Instrumental”, do Centro de Educação,
Ciências Exatas e Naturais — Departamento de Matemática e Informática.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), em 27 de maio del 999.
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